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ESTADO DE MATO GROSSO
MTINICÍPIO DE RONDOI,ÂNDIA

Gestão 2021-2024

DECRETO N. B/PMR. DE30D E JANEIRO D82024.

DER EXECUTIVO

Declara Lúo üicial no Municipio de Rondolândia, em deconência do
falecimento do jovem JOSÉ AGUSüNHO BALDO.

O EXCELENTíSSIMO PREFEITO MUI'IICIPAL DE RONDOúNDA/MT,
JOSÉ GUEDES DE SOUZA, no u§o de suas atribuiçôes que lhe sáo confendas pelo inciso xxv, art. 70 da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o falecimento do munícipe JOSE AGUSTINHO BALDO;

Considerando o pesar da comunidade e o sentimento de solidariedade, a dor
e a saudade pela perda da familia, a Administração Municipal, manifestando mais sinceras condolências pela
partida precoce;

DECRET A:

Art ío Luto oficiar no Municípío de Rondorándia, por ,2(dois) dias contados
desta data, pelo falecimento do munícipe JOSE AGUSTINHO BALDO.

Art. ? Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Rondotândia/MT, 30 de janeiro de 2.024.
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